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 PORTARIAS 

PORTARIA Nº 114/2019  

 
Caturité, 06 de setembro de 2019 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CATURITÉ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Constituição, Lei Orgânica do Município e demais 
legislação em vigor; 
 
CONSIDERANDO o PARECER de DEFERIMENTO, 
 

 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. DEFERIR e CONCEDER a 2ª LICENÇA 
PRÊMIO por assiduidade nos termos do art. 86, da Lei 
Municipal nº 043/1999 pelo período de 06 (seis) meses 
ao servidor público municipal TANIA MARIA DE 
OLIVEIRA, Professora Polivalente, Portaria nº 076/98 

de 26 de janeiro de 1998, matrícula nº 901644, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, a ser gozado no 
período de 01/02/2026 à 01/08/2026. 
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, registre-se, dê Ciência e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Governo Municipal de Caturité, Estado da 
Paraíba, em 06 de setembro de 2019. 
 

 
JOSÉ GERVÁZIO DA CRUZ 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA Nº 115/2019  

 
Caturité, 06 de setembro de 2019 

 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CATURITÉ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Constituição, Lei Orgânica do Município e demais 
legislação em vigor; 
 
CONSIDERANDO o PARECER de DEFERIMENTO, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. DEFERIR e CONCEDER a 2ª LICENÇA 
PRÊMIO por assiduidade nos termos do art. 86, da Lei 

Municipal nº 043/1999 pelo período de 06 (seis) meses 
ao servidor público municipal JOSEFA LUCIENE DE 
SOUSA, Professora Polivalente, Portaria nº 130/98 de 
02 de fevereiro de 1998, matrícula nº 901393, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, a ser gozado no 
período de 01/07/2026 à 31/12/2026. 

 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
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Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, registre-se, dê Ciência e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Governo Municipal de Caturité, Estado da 
Paraíba, em 06 de setembro de 2019. 
 
 

JOSÉ GERVÁZIO DA CRUZ 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA Nº 116/2019  

 
Caturité, 06 de setembro de 2019 

 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CATURITÉ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Constituição, Lei Orgânica do Município e demais 
legislação em vigor; 
 
CONSIDERANDO o PARECER de DEFERIMENTO, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. DEFERIR e CONCEDER a 2ª LICENÇA 
PRÊMIO por assiduidade nos termos do art. 86, da Lei 

Municipal nº 043/1999 pelo período de 06 (seis) meses 
ao servidor público municipal MARICELIA DO CARMO 
ROBERTO, Professora Polivalente, Portaria nº 138/98 
de 02 de fevereiro de 1998, matrícula nº 901601, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, a ser gozado no 
período de 01/07/2026 à 31/12/2026. 

 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, registre-se, dê Ciência e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Governo Municipal de Caturité, Estado da 
Paraíba, em 06 de setembro de 2019. 
 

JOSÉ GERVÁZIO DA CRUZ 

Prefeito Constitucional 
 

 

PORTARIA Nº 117/2019  

 
Caturité, 06 de setembro de 2019 

 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CATURITÉ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Constituição, Lei Orgânica do Município e demais 
legislação em vigor; 
 
CONSIDERANDO o PARECER de DEFERIMENTO, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. DEFERIR e CONCEDER LICENÇA PRÊMIO por 

assiduidade nos termos do art. 86, da Lei Municipal nº 
043/1999 pelo período de 06 (seis) meses ao servidor 
público municipal JOSEFA ZELMA OLIVEIRA 
PEREIRA, Agente de Saúde, Portaria nº 018/2008 de 

01 de julho de 2008, matrícula nº 900699, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, a ser gozado no período 
de 01/09/2019 à 01/03/2020. 
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efetivo retroativo a 1º de setembro de 
2019. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, registre-se, dê Ciência e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Governo Municipal de Caturité, Estado da 
Paraíba, em 06 de setembro de 2019. 
 

 
JOSÉ GERVÁZIO DA CRUZ 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 118/2019  

 
Caturité, 10 de setembro de 2019 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CATURITÉ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Constituição, Lei Orgânica do Município e demais 
legislação em vigor; 
 
CONSIDERANDO o PARECER de DEFERIMENTO, 
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RESOLVE: 

 

 
Art. 1º. DEFERIR e CONCEDER LICENÇA PRÊMIO por 

assiduidade nos termos do art. 86, da Lei Municipal nº 
043/1999 pelo período de 06 (seis) meses ao servidor 
público municipal NORMÉLIA BELARMINO SANTIAGO, 
Auxiliar de Serviços Gerais, Portaria nº 101/98 de 02 

de fevereiro de 1998, matrícula nº 900982, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, a ser gozado no período 
de 10/09/2019 à 10/03/2020. 
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, registre-se, dê Ciência e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Governo Municipal de Caturité, Estado da 
Paraíba, em 10 de setembro de 2019. 
 

JOSÉ GERVÁZIO DA CRUZ 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA Nº. 119/2019 
 

Caturité, 10 de Setembro de 2019. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CATURITÉ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e Lei Orgânica 
Municipal e demais legislação em vigor. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - NOMEAR o(a) Sr(a). Pedro Mateus Cabral de 
Araújo, para o cargo de Acessor Especial de Gabinete 
II - CCVI, da Estrutura Organizacional desta Prefeitura, 
junto a Secretaria Municipal de Ação Social, conforme 
estabelecido na Lei Municipal nº. 001/2013. 
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeito retroativo ao dia 1º de Setembro 
de 2019. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se e registre-se. 

 
Gabinete do Governo Municipal de Caturité, Estado da 
Paraíba, em 10 de Setembro de 2019. 
 

JOSÉ GERVÁSIO DA CRUZ 

Prefeito Constitucional 

 

 
 

 EXTRATOS DE CONTRATOS 
 
 

 

DISPENSA Nº..:  DP.50801/2019 
CONTRATANTE..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATURITÉ 
CONTRATADA....:  ALEXANDRE LOPES 
VALOR............:    R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) 
VIGÊNCIA........:  INÍCIO: 10/09/2019 TÉRMINO: 
09/11/2019 
LICITAÇÃO.......:  DISPENSA Nº.: 008/2019 
OBJETO..........:  LOCAÇÃO DE 200 HORAS DE 
MAQUINA PC PARA SERVIÇOS DIVERSOS JUNTO A 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
----------------------------------------------------------------------------- 
DISPENSA Nº..:  DP.50901/2019 
CONTRATANTE..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CATURITÉ 
CONTRATADA....:  NEVALTO DE SOUSA PEREIRA - 

ME 
VALOR............:    R$ 69.455,35 (sessenta e nove mil, 

quatrocentos e cinquenta e cinco reais, trinta e cinco 
centavos) 
VIGÊNCIA........:  INÍCIO: 17/09/2019 TÉRMINO: 
16/11/2019 
LICITAÇÃO.......:  DISPENSA Nº.: 009/2019 
OBJETO..........:  AQUISIÇÃO DE GENEROS 

ALIMENTÍCIOS 
----------------------------------------------------------------------------- 
PREGÃO PRESENCIAL Nº..:  PP.61201/2019 
CONTRATANTE..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CATURITÉ 
CONTRATADA....:  SME SERVICOS 

ESPECIALIZADOS LTDA 
VALOR............:    R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e 

seiscentos reais) 
VIGÊNCIA........:  INÍCIO: 10/09/2019 TÉRMINO: 

10/09/2020 
LICITAÇÃO.......:  PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 

012/2019 
OBJETO..........:  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA NA ÁREA DE 
PLANEJAMENTO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS PARA O 
MUNICÍPIO DE CATURITÉ 
----------------------------------------------------------------------------- 



 
 

 

MENSÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CATURITÉ                                                                                                       PÁGINA 9 

MENSÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - ANO XVI – MÊS DE SETEMBRO – Segunda-feira, 07 de Outubro de 2019 EDIÇÃO NORMAL  

PREGÃO PRESENCIAL Nº..:  PP.61301/2019 
CONTRATANTE..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATURITÉ 
CONTRATADA....:  CLINICA RADIOLOGICA DR. 
WANDERLEY LTDA 
VALOR............:    R$ 93.470,00 (noventa e três mil, 
cento e quatrocentos e setenta reais) 
VIGÊNCIA........:  INÍCIO: 17/09/2019 TÉRMINO: 
17/09/2020 
LICITAÇÃO.......:  PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 
013/2019 
OBJETO..........:  SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES ESPECIALIZADOS 
----------------------------------------------------------------------------- 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº..:  PP.61302/2019 
CONTRATANTE..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CATURITÉ 
CONTRATADA....:  GAMA SERVICOS DE 

DIAGNOSTICOS POR IMAGENS EIRELI 
VALOR............:    R$ 61.960,00 (sessenta e um mil, 

novecentos e sessenta reais) 
VIGÊNCIA........:  INÍCIO: 17/09/2019 TÉRMINO: 

17/09/2020 
LICITAÇÃO.......:  PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 

013/2019 
OBJETO..........:  SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES ESPECIALIZADOS 
----------------------------------------------------------------------------- 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO 

ADITIVO AO CONTRATO                     
Nº. TP20101/2018 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CATURITÉ – PB. 
CONTRATADO: R F – SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI 
FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula Sétima, 
parágrafo único do contrato inicial, c/c o Art. 
57, § 1º, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação 
do prazo de vigência por 8 (OITO) meses, 
com efeitos a partir do dia 21 de setembro de 
2019, que se dá em virtude de fato 
excepcional, estranho a vontade das partes. 
DATA DA ASSINATURA: 20 de setembro de 

2019. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ - PB 
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços nº 005/2019, Processo 
Administrativo nº. 032/2019, Pregão Presencial 
nº 013/2019, PARTES SIGNATÁRIAS: Prefeitura 
Municipal de Caturité - PB, CNPJ: 
01.612.640/0001-15, e as empresas CLINICA 
RADIOLOGICA DR. WANDERLEY LTDA. CNPJ: 
08.716.557/0001-35. Item(s): 1 - 2 - 4 - 5 - 6 - 7 - 
8 - 9 - 10 - 11 - 13 - 16 - 17 - 21 - 22 - 23 - 24 - 25 
- 26 - 27 - 28 - 29 - 33 - 34 - 35 - 36 - 48 - 50 - 52 
- 57 - 65 – 66, Valor: R$ 93.470,00; e GAMA 
SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR 
IMAGENS EIRELI. CNPJ: 23.871.427/0001-60. 
Item(s): 3 - 12 - 14 - 15 - 18 - 19 - 20 - 30 - 31 - 
32 - 37 - 38 - 39 - 40 - 41 - 42 - 43 - 44 - 45 - 46 - 
47 - 49 - 51 - 53 - 54 - 55 - 56 - 58 - 59 - 60 - 61 - 
62 - 63 - 64. Valor: R$ 61.960,00. OBJETO: 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
ESPECIALIZADOS. VIGÊNCIA: 17/09/2019 a 
17/09/2020. DATA DE ASSINATURA: 
17/09/2019 

 
Caturité - PB, 17 de setembro de 2019. 

 
JOSÉ GERVAZIO DA CRUZ  

Prefeito 

 

 HOMOLOGAÇÕES 

DISPENSA Nº 008/2019 
RATIFICAÇÃO: 10/09/2019 
CONTRATADO: ALEXANDRE LOPES  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATURITÉ 
OBJETO: LOCAÇÃO DE 200 HORAS DE MAQUINA PC 
PARA SERVIÇOS DIVERSOS JUNTO A SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA 
VALOR DO CONTRATO: R$ 17.000,00 (dezessete mil 

reais) 
----------------------------------------------------------------------------  
DISPENSA Nº 009/2019 
RATIFICAÇÃO: 17/09/2019 
CONTRATADO: NEVALTO DE SOUSA PEREIRA - ME 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CATURITÉ 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS 
VALOR DO CONTRATO: R$ 69.455,35 (sessenta e 
nove mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais, trinta e 
cinco centavos) 
----------------------------------------------------------------------------  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019 
HOMOLOGAÇÃO: 10/09/2019 
CONTRATADO: SME SERVICOS ESPECIALIZADOS 

LTDA 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CATURITÉ 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA NA ÁREA DE 
PLANEJAMENTO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS PARA O 
MUNICÍPIO DE CATURITÉ 
VALOR DO CONTRATO: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil 
e seiscentos reais) 
----------------------------------------------------------------------------  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019 
HOMOLOGAÇÃO: 17/09/2019 
CONTRATADO: CLINICA RADIOLOGICA DR. 
WANDERLEY LTDA  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATURITÉ 
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES ESPECIALIZADOS 
VALOR DO CONTRATO: R$ 93.470,00 (noventa e três 

mil, cento e quatrocentos e setenta reais) 
----------------------------------------------------------------------------  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019 
HOMOLOGAÇÃO: 17/09/2019 
CONTRATADO: GAMA SERVICOS DE 
DIAGNOSTICOS POR IMAGENS EIRELI 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATURITÉ 
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES ESPECIALIZADOS 
VALOR DO CONTRATO: R$ 61.960,00 (sessenta e um 

mil, novecentos e sessenta reais) 
--------------------------------------------------------------------------  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 RGF 2º QUADRIMESTRE 

 

 
 

 
 



 
 

 

MENSÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CATURITÉ                                                                                                       PÁGINA 11 

MENSÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - ANO XVI – MÊS DE SETEMBRO – Segunda-feira, 07 de Outubro de 2019 EDIÇÃO NORMAL  

 
 

 
 
 
 
 

 
 



 
 

 

MENSÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CATURITÉ                                                                                                       PÁGINA 12 

MENSÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - ANO XVI – MÊS DE SETEMBRO – Segunda-feira, 07 de Outubro de 2019 EDIÇÃO NORMAL  

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 

 

 
 

MENSÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - ANO XVI – MÊS DE SETEMBRO - 

SEGUNDA-FEIRA, 07 DE OUTUBRO DE 2019 EDIÇÃO NORMAL 
________________________________________________________________________________  

Esta é uma publicação mensal, disponível digitalmente no endereço eletrônico da 

Prefeitura Municipal de Caturité. Os departamentos são responsáveis pelo conteúdo dos 

atos oficiais publicados.  

 

REDAÇÃO: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Rua João Queiroga, 18, Centro, Caturité 

CEP: 58455-000 – Email: admcaturite@gmail.com 


